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Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

 

TÍTULO I 

DA ORDEM DOS PROCESSOS E DOS PROCESSOS 

DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DOS TRIBUNAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII 

DO INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 982. Admitido o incidente, o relator:  

I - suspenderá os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no 

Estado ou na região, conforme o caso;  

II - poderá requisitar informações a órgãos em cujo juízo tramita processo no qual 

se discute o objeto do incidente, que as prestarão no prazo de 15 (quinze) dias;  

III - intimará o Ministério Público para, querendo, manifestar- se no prazo de 15 

(quinze) dias.  

§ 1º A suspensão será comunicada aos órgãos jurisdicionais competentes.  

§ 2º Durante a suspensão, o pedido de tutela de urgência deverá ser dirigido ao 

juízo onde tramita o processo suspenso.  

§ 3º Visando à garantia da segurança jurídica, qualquer legitimado mencionado no 

art. 977, incisos II e III, poderá requerer, ao tribunal competente para conhecer do recurso 

extraordinário ou especial, a suspensão de todos os processos individuais ou coletivos em 

curso no território nacional que versem sobre a questão objeto do incidente já instaurado.  

§ 4º Independentemente dos limites da competência territorial, a parte no processo 

em curso no qual se discuta a mesma questão objeto do incidente é legitimada para requerer a 

providência prevista no § 3º deste artigo.  

§ 5º Cessa a suspensão a que se refere o inciso I do caput deste artigo se não for 

interposto recurso especial ou recurso extraordinário contra a decisão proferida no incidente.  
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Art. 983. O relator ouvirá as partes e os demais interessados, inclusive pessoas, 

órgãos e entidades com interesse na controvérsia, que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, 

poderão requerer a juntada de documentos, bem como as diligências necessárias para a 

elucidação da questão de direito controvertida, e, em seguida, manifestar- se-á o Ministério 

Público, no mesmo prazo.  

§ 1º Para instruir o incidente, o relator poderá designar data para, em audiência 

pública, ouvir depoimentos de pessoas com experiência e conhecimento na matéria.  

§ 2º Concluídas as diligências, o relator solicitará dia para o julgamento do 

incidente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


